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PAUTA DA 3ª SESSÃO ORDINÁRIA – 22.02.2021 

 
 
PEQUENO EXPEDIENTE                                                                     
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
 
CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS DE DIVERSOS 
 
Ofício nº 9/2021 da AMSULPAR, em resposta ao Ofício nº 24/2021, sobre a 
mobilização da instituição através dos Executivos municipais quanto a manutenção e 
conservação da BR153/PR160, que liga os municípios de Paulo Frontin e Paula 
Freitas, informando que está sendo realizada a articulação de uma reunião com 
órgãos do Governo do Estado e Federal, 
 
 
CORRESPONDÊNCIAS EXPEDIDAS 
 
Ofício nº 23/2021 em nome de todos os Vereadores solicitando ao Poder Executivo 
informações sobre a PR 160 que se encontra em estado crítico de trafegabilidade. 
 
Ofício nº 24/2021 em nome de todos os Vereadores solicitando à AMSULPAR 
informações sobre a PR 160 que se encontra em estado crítico de trafegabilidade. 
 
Ofício nº 25/2021 encaminhando a COPEL o pedido do Vereador Valdenir José 
Socoloski em Sessão do dia 15 de fevereiro de 2021. 
 
Ofício nº 26/2021 encaminhando a Secretária de Saúde resposta ao Ofício nº 
18/2021. 
 
Ofício nº 27/2021 encaminhando ao Poder Executivo as Indicações nº 39 a 44/2021. 
 
Ofício nº 5/2021 Gab Ver Pamella, solicitando ao Deputado Federal Francischinni 
equipamentos de informática para as escolas municipais e CMEIS. 
 
 
PROPOSIÇÕES RECEBIDAS 
 
PROJETO DE LEI Nº 1/2021, de autoria dos Vereadores Rodrigo Bazzi Araujo e 
Nelson Luiz Franco. EMENTA: Dispõe sobre denominação de campo de futebol na 
localidade de Rondinha. 
 
PROJETO DE LEI Nº 2/2021, de autoria do Vereador Eduardo Hipolito Tesseroli. 
EMENTA: Cria o Programa Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista – TEA, e dá outras providências. 
 



PROJETO DE LEI Nº 3/2021, de autoria do Poder Executivo. EMENTA: Declara de 
Utilidade Pública Agro-Canudos – Associação de Agricultores da Comunidade de 
Canudos. 
 
MOÇÃO DE APLAUSOS pela passagem do Dia Nacional do Imigrante Italiano, de 
autoria do Vereador Edson José de Moura Cordeiro. 
 
INDICAÇÃO Nº 39/2021 de autoria do Vereador Rodrigo Bazzi Araujo, sugerindo a 
colocação de duas torneiras na extensão do cemitério municipal, no centro. 
 
INDICAÇÃO Nº 40/2021 de autoria do Vereador Rodrigo Bazzi Araujo, sugerindo o 
estudo de viabilidade da implementação de um espaço destinado à prática de 
caminhada no espaço de lazer pública da “Rondinha de Baixo”. 
 
INDICAÇÃO Nº 41/2021 de autoria dos Vereadores Rodrigo Bazzi Araujo, Nelson 
Luiz Franco e Valdenir José Socoloski, sugerindo o estudo de viabilidade da 
implementação de um recuo sinalizado nas entradas do bairro Loteamento Maria 
Anisia. 
 
INDICAÇÃO Nº 42/2021 de autoria do Vereador Nelson Luiz Franco sugerindo a 
construção de uma faixa elevada na Av. Agostinho de Souza, entre o portão do 
Colégio Marina Marés de Souza e a Igreja Quadrangular. 
 
INDICAÇÃO Nº 43/2021 de autoria do vereador Jorge Wanderley Aires sugerindo a 
construção de uma ciclovia no trecho que liga a Rua João Maria Bueno, sentido ao 
Posto de  Combustível Carretão. 
 
INDICAÇÃO Nº 44/2021 de autoria do Vereador Edson José de Moura Cordeiro, 
sugerindo a construção de um estacionamento para funcionários da Prefeitura e 
APAE, bem como os demais que necessitem, que este local seja usado 
temporariamente até as obras em projeto serem realizadas no local, atrás do Centro 
de Saúde de Paula Freitas. 
 
 
CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS DO PODER EXECUTIVO 
 
Ofício nº 18/2021 da Secretária de Saúde, solicitando resposta ao Ofício nº 1/2021. 
 
Ofício nº 55/2021 solicitando o uso do Plenário para realização da Audiência Pública 
referente à prestação de contas do terceiro quadrimestre de 2020, a se realizar no 
dia 26 de Fevereiro de 2021, às 9h. 
 
Ofício nº 45/2021 encaminhando ao Poder Executivo o Projeto de Lei nº 3/2021 para 
apreciação e votação. 
 
Ofício nº 46/2021 solicitando com base no art. 154, §1º do Regimento Interno, o 
desarquivamento dos Projetos de Lei nº 50/2019 e 15/2020. 
 
Ofício nº 17/2021 da Secretaria de Educação  em resposta ao Ofício do Vereador 
Natan Cesar Batista. 
 
Ofício nº 57/2021 em resposta: 
 



Indicação nº 36 – Vereadores Pamella e Edson – informa que será repassado a 
secretaria competente para colocar na programação. 
 
Indicação nº 37 – Vereadora Pamella – informa que será repassado a secretaria 
competente para fazer estudo no local. 
 
Indicação nº 38 – Vereador Valdenir – informa que será repassado a secretaria 
competente para fazer um estudo e colocado na programação. 
 
 
INSCRIÇÃO DE ORADORES PARA O PEQUENO EXPEDIENTE (Art. 125, inciso 
IV Regimento Interno). 
 
PRONUNCIAMENTO DOS VEREADORES INSCRITOS 
 
 
ORDEM DO DIA: 

 
MOÇÃO DE APLAUSOS pela passagem do Dia Nacional do Imigrante Italiano. 
 
 
INSCRIÇÃO DE ORADORES PARA O GRANDE EXPEDIENTE (Art. 128, §4º do 
Regimento Interno). 
 
 
GRANDE EXPEDIENTE 
 
PRONUNCIAMENTO DOS VEREADORES INSCRITOS 


